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ACÓRDÃO Nº 003/2009 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. ENTRADA DE 
MERCADORIAS (CIGARROS) DESTINADAS À COMERCIALIZAÇÃO 
SEM O RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO. REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
DOCUMENTAÇÃO INIDÔNEA. OCORRÊNCIA. DECISÃO UNÂNIME. 
I. Recurso conhecido e desprovido no sentido de manter a decisão de 
primeira instância que julgou procedente em parte o auto de infração.  
 

  

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 19 de janeiro de 2009. 
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